
INDICAÇÃO Nº 
3769
, DE 2007

  

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que possa estudar a possibilidade de autorizar a Secretaria de Transportes a liberar os recursos necessários para a duplicação da vicinal Maurílio Biagi, no trecho que liga o município de Pontal até a Rodovia Armando Salles de Oliveira – SP 322.

JUSTIFICATIVA

      


Considerando que grande parte do ano, as cidades da região de Ribeirão Preto recebem um número considerável de veículos que transitam nas rodovias, face à colheita da cana-de-açúcar;




Considerando que a cidade de Pontal é um dos municípios da região que agrega um aumento de trânsito, principalmente de treminhões, que transportam a cana-de-açúcar;




Considerando que o município de Pontal, face às dificuldades financeiras enfrentadas pela Prefeitura, necessita urgentemente providenciar a duplicação da vicinal Maurílio Biagi, que liga a cidade até a Rodovia Armando Salles de Oliveira – SP 322;




Considerando que a duplicação se faz necessária para evitar que novos acidentes existam naquele trecho, assim como vem acontecendo recentemente;




Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador, que possa estudar a possibilidade de autorizar a Secretaria de Transportes a liberar os recursos necessários para a duplicação da vicinal Maurílio Biagi, no trecho que liga o município de Pontal até a Rodovia Armando Salles de Oliveira – SP 322.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PDT
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